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PROJETO DE LEI W2 	DE 	DE DE 1.98R 0 

   

CONSIDERANDO que, o aArtigo 135 da Lei Com 

plementar n2 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a alienação 

de Bens Imóveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatoriedade 

de Licitação e autorização legislativa, fica o ato dealien ação 

de Bens Imóveis revestidos das exigências de moralidade e leg2 

lidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a *roa de terras 	objeto 

do Artigo 12 da presente Lei, êp presentemente ocupado por um 

prédio residencial codificado nesta Prefeitura como:distritol, 
quadra 0100  lote 0295, inscrição n2005285-2, para efeito de Im 

posto Predial, não auferindo o Município qualquer receita o 

riunda de tal ocupação. 

A MIMARA MUNICIPAL DE CABO PRIO,APROVOU E EU 
SANCIONO A PRESENTE LEI: 

AWIGO 12  - Pica o Chefe do Poder Executivo' 

Municipal, autorizado a alienar em Licitação, uma área de ter 

ras com as seguintes medidas e confrontaçUs:15,00m (quinze me 
tros)de frente para a Rua Expedicionãrios da Pêtria;15,00 m ( 
quinze metros) nos fundos confrontando com Maria de Lourdes 

Reis; 21,50m (vinte e um metros e cinquenta centímetros) na la 

teral direita confrontando com o Sr. Benedito Aslan Drumond 

e na lateral esquerda em três segmentos, sendo o 12 de 3,00 m 
(três metros), O 22 de 9,50m (nove metros e cinquenta centIme,  

tros e o 39 de 9,00m (nove metros) confrontando com Amanda Elz 

sia de Carvalho,Á fondo uma ãrea total de 331, 05M2(trezentos 
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e trinta e um metros e cinco declmetros quadrados 

ARTIGO 29  - A alienação se fará atrav4s de 

Licitação, em local, dia e hora _a serem divulgados. 

ARTIGO 39 - A alienação se fará no 	estado 

atual do i (Wel, não tendo a Prefeitura Municipal de CaboFrio, 

qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 49 - Esta Lei entrara em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposiçSes em contrário. 
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